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001- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021. 
 

 I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2021 realizado no dia 26/01/2021, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) 

aprovadas (os) para o preenchimento das vagas abaixo relacionadas: 

 

 

                            CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 001/2021 – REALIZADO DIA 26/01/2021 

 

 

PROFESSORES ZONA URBANA 
 

PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA (ZONA URBANA) 

 
Nº. 

INSC 
NOME 

ORDEM 

557 VALENTIN PAZINI FILHO 1° 

288 BRUNA BATISTA DA SILVA 2° 

105 MÔNICA JESUS MUNIZ 3° 

176 ANA PAULA LUDWIG PEREIRA 4° 

107 ALINE SILVÉRIO SILVA DE SOUZA 5° 

399 ELIZABETH ALVES DE ARAUJO DA SILVA 6° 

469 JEISIANE BORGERT MOREIRA 7° 

626 LUCILENE PEREIRA CUNHA 8° 

292 BRUNA FERNANDA DA SILVA ALMEIDA 9° 

152 CLAUDENI SPINDOLA NEVES DE LEMOS 10° 

585 MARCIA DUTRA DE OLIVEIRA 11° 

3 ELIZÂNGELA DE SOUZA ELOI 12° 

131 DANUSA MARCONDES DE ANDRADE DE ASSIS 13° 

456 CLEDIANE GHISLERI DEMARCO 14° 

49 CINTHIA DO CARMO SCARPARI 15° 

574 CLARISSE MARIA SALA 16° 

715 MARIA NEUSA ALVES DE SOUZA 17° 

267 ANTONINHA DA SILVA 18° 

188 KARINE ROBERTA CONTRERA DA ROSA 19° 

146 NUBIA MERENCE LIMA 20° 

89 FRANCIELI IARA MAXIMOVITZ 21° 

660 APARECIDA MARIA NASCIMENTO DOS SANTOS 22° 

712 AIRAN FERNANDES DIAS 23° 

2 MARILIA FERNANDES 24° 

569 REBECA DE MELO SILVA GOLDACH 25° 

163 ANDRIELLY KARINE NASCIMENTO DE SOUZA 26° 

46 IRONI TERESINHA CALISTO 27° 

69 PRISCILA GODOI 28° 

143 SARA TALITA MARTINS WANDERLEY 29° 

673 SIRLEIDE CAVALLO LANG 30° 

632 ALDENES DE SOUZA SANTOS 31° 

317 JEANE DOS SANTOS FLORES 32° 

483 SIDINÉIA DOS SANTOS CAMPOS 33° 

197 BEATRIZ HEINCKLEIN ARAUJO 34° 
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30 GESIELI DE ALMEIDA DA SILVA 35° 

442 RENAILDA VIEIRA SANTANA 36° 

407 JEAN FRANCISCO BATISTELLA 37° 

551 VANICE ESTEVES NETTO 38° 

310 JENIFER DONDONI MARTINS 39° 

177 CLEIDE DE ANDRADE MARCONDES 40° 

50 MICHELE DE ARRUDA VASCONCELOS MOURA 41° 

621 REGIANE DAMIÃO LIMA 42° 

  

  II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 04/02/2021, 

para tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de 

Recursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos: 

 

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais: 

 Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a) trazer CPF do conjugue) 

 Certidão de Nascimento do filho  

 Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores de 14 anos) 

 Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos) 

 Carteira de Identidade (RG) 

 Cadastro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastrado) 

 Título de Eleitor 

 Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições) 

 Reservista (se for do sexo masculino) 

 Carteira de trabalho – CTPS 

 PIS/PASEP 

 Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal 

transitada em julgado, de ações cíveis e criminais. 

 Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) 

 Diploma/Certificado 

 01 fotos 3x4 (recentes) 

 Atestado Médico 

 Comprovante de Residência (atualizado) 

 Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda 

 Conta Salário Banco do Brasil 

 Carteira de Motorista                                                             

 CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito) 

 DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO 

 Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; 

 Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na 

esfera federal, estadual e municipal 

 

 

 

                               Guarantã do Norte/MT, 04 de fevereiro de 2021.  
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do paço Municipal 

Publicada no site da Prefeitura Municipal e no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 04/02/2021. 

NP N° 0230/2021. 

 

 

 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

 


